
Píelêitura dê
SOROGABA

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MLNICIPIO DE SOROCABA,

POR MEIO DA SECRETANA DA SAÚDE _ SES E O GRUPO DE PESQUISA E

ASSISTÊNCIAAO CÂNCER TNFANTIL _ GPACI.

Secretaria da Saúde

(Processo Adm. N' 202U13.487)

O Municipio de Sorocaba por meio da Secrelaria da Saúde -
SLS. coú lurdanento na Lci Federul 8666 1993. Lei
8.080/)990 e no Decreto Municipol 26.3t7/2021 celebru
termo de conÉnio com o Grupo de Pesquisâ e Assislência ao
Câncer Infantil - CPACI, instituiçâo pdvada sem Íins
Iucrativos, para incremento direcionado a prestação dos

serviços médico-hospitalares direcionados ao alendimento de
pacientes oncológicos em .egime âmbulalorial e

urgênciú./emergências voltadas. ao público infantojuvenil,
conveniados ao SUS - Sistema Unico de Saúde.

O MUNICiPIO DE SOROCABÀ, nesre ato denominado CONVEITIENTf,, pessoa juridica
de direito público, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicâs - CNPJ sob o no

46.634.04410001-74, localizada na Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes no 3.041,
no Bairo Alto da Boa Vista, Sorocaba./SP CEP: 18013-280. neste ato representado pelo
Secretário da Saúde, Dr. Claudio Pompeo Chagas Dias, portador dâ Cédula de ldentidade
RG n' 28.706.314-8 e do CPF n" 218.612.098-43.

O GRUPO DE PESQTIISA E ASSISTÊNCIA AO CÂNCER INFA}ITIL. GPACI,
pessoa jurídica de direito privado, instiruição Íilantrópica, sem fins lucÍativos, inscrita no

CNPJ sob n" 50.819.52310001-32, com sede na Ruâ Antôn;o Miguel Pereira, n' 45, Jârdim
l'aculdade, Sorocaba-SB neste ato reprcsentada pela sua presidente Maria Lúcia Neiva de

Lima, portador da Cédula de Identidade RC. n'2.027.738-6 e do CPF n'931.749.508-72
doravante denominadâ CONVENIADA.

Com fundamento no art. 199 da Constituição da República, Lei Federal 8.66611993, Lei
Federal 8.080/1990 e no Decreto Municipal n'26,31'l/21, pacLuaÍtr o prcsente TeÍmo de
Convênio para a execução de serviço de relevante interesse público, sob os termos expostos
a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

l.l lncremento direcionado a prestação dos serviços médico-hospitalares direcionados ao
âtcndimento de pacientes oncológicos em regime ambulatorial e urgência/emergências
vohadas ao público infanlojLrvenil. conveniados ao SUS - 5isrema Único de Saüde.

I- O sewiço será disponibilizâdo de forma suficiente para atendimento da integralidade do
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objeto.
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Il - São paÍe integrânte e indissolúvel do prescnte tcrmo de convênio, devendÔ

iguahnente cumpridos ern sua integralidade:

a) Plano de Trabalho (Eoposta técnica) e respectiva Proposta de Preço de Trâbâlho

devidamente âprovâdos;

b) O Projeto Básico.

1.2 O presente termo de convênio rcger-se-á sob as disposiçôes da LeiFederal 8.666. de 2l
dejuúo de 1993 (Lei de Licitações), Lei Federal 8.080, de 19 de setembro de 1990 (SUS),

Portaria do MinisÍério da saúde 10, de 03 de jâneiro de 2017, Instruçâo Normativa no

01,2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, Decreto Municipal 26.317, de 04 de

agosto de 2021 e demais normas corelatâs.

CLÁUSULA SEGUNDA_ DA ViGÊNCIA

2.1 O presente termo vigorará por 12 (doze) meses, contados da data de assinatura dcste

instrumento, podendo ser prorrogado pelo mesmo período ou frâçôes deste, mediante
necessidade do município, autorizaçâo do SecÍetário da Saúde e maíifestâção de interesse da

conveniada, desde que o período total não ultrapâsse cinco anos.

CLÁUSULA TERCEIRA DOS REPASSES

3.1 A Secreta a da Saúde repassará à instituição conveniada. neste instlumento, para a

execução das ações previstas na cláusula PRIMEIRA, o valoÍ total estimado de R$
199.9t0,00 (cenlo e novenÍa e nove mil, novecentos e oitenta reâis), a ser repassado

conlorme cronogmma abaixo, que será creditado em conta bancária específicâ do Banco do
Brasil, agência 191 -0, Contâ-Corrente 73998-7,

Mês 01

Mês 02

Mês 03

Mês 04
Mês 05

Mês 06
Mês 07
Mês 0B

Mês 09
Mês 10

Total

R$ 21.780,00
R$ 21.780,00
RS 21.780,00
R$ 21.780,00
R$ 21.780,00
R$ 21.780,00
R$ 21.780,00
R$ 21.780,00
R$ 21.780,00
R$ 3.960,00

RS 199.980,00

I Nenhum rcpasse ou pagamento seú autorizado antes dâ data de âssinatura deste
instrumeíto.

3.2 Os valores que serão repassados por meio deste in$rumento são oriundo(s) da(s)
seguinte(s) fonte(s) de recurso(s)i
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3.3 As liberações de parcelas de rcpasses ficarão suspensas nos casos a seguir, nos quais

peÍmanecerão rctidas até o saneamento da§ impropriedades:

I quando houver evidências de irregularidades na aplicação de parcela ante ormente
recebida;

[[ - quando constatado desvio de finalidade na aplicaçâo dos recursos ou o inadimplemento
da efltidade em relação a obrigações estabelecidas Ilo instnrmento pactuado;

lll - quando a entidade deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras

apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou extemo,

lV quando constatado débitos perante a fazenda municipal, estadual ou federal.

Parágafo único. Os recursos depositados pela Administração Pública e os ptovenientes das

receitas obtidas das aplicaçôes hnanceims. não utilizados na vigênciâ do ajuste, no prazo
impmrrogável de trinta dias serão restituídos à fazenda pública municipal, sob pena de

reprovaçâo das contas prestadas, e demais penalidades cabiveis ante a apuração das infraçôes
cometidâs em processo específico, resguardada a âmpla det'esa e o contraditório.

CLÁUSULA QUARTA _ DAS OBRIGAçÔES DAS PARTES

4.1 O Município deverá:

I - Realizar o repasse mensal estipulado neste ajusle em favor da conveniada, em
conformidade com a propostâ aprovada e mediante a devida execução do objeto;

tl -Assinado o convênio. dâr ciência à Câmara Municipal acerca do termo celebrâdo;

III - Monitorar e avalid o cumpdmento do objeto do convênio bem como os atendimentos
realizados pela conveniada, por meio de visitas in loco. solicitação de documentos, análise
dos relatorios de âtendidos e atividades e demais diligências a critério da Administração
Pública;

Iv Analisar e aprovar a pÍestação de contas da conveniada, de acordo com as Insffuções
TCESP n" 0l/2020, aceitando-as ou rejeitando-asi

V Realizar, sempre que possível, a pesquisa de sâtisfação com os usuários do serviço em
acordo com o plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação do
contrato celebrado e do cumprimento dos objetivos paÇtuados, bem como na reodentação e

no ajuste das metas e atividades definidas.
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VI - Verifirar o de.envolvirnento das atividades e o retorno ohtido no. a"*40,. 
"tuUor*aurela!ório circunstanciado.

VII - Disponibilizar os equipameítos previstos no Plano de Trabalho. A manutenção
preventiva e corretiva desses equipamcntos devera ser realizado pela contratada.

VIll Após a assinatura do ajuste o Município publicará o extrato do ajuste no Dirário Oficial
do Municipio onde produzirá seus elê itos j urÍdicos após a sua publicação.

§1" - Por força de eventual necessidade de acréscimo ou rcdução na oferta do serviço,
poderá ocorrer alteração do valor de recuÍsos, por meio de Termo Aditivo a este ajuste,

ficando a conveniada obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, variações de até

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do ajuste, desde que compatível
com a capacidade do hospital.

§2" - O Município deveú manter em seu sítio oficial na intemet â relação das parcerias
celebradas e dos respectivos planos de trâbâlho, até cento e oitenta dias após o respcctivo
enceramento e os meios de representação sobre a aplicação irregulâr dos recursos
envolvidos na parceria.

§3o - A verificação Íelativa ao cumprimento das diret izes e metas definidas paÍa a conveniada
restriflgir-se-á aos aesultados obtidos em sua execução, através dos indicadores de

desempenho estabelecidos, em confronto com as múas pactuadas e com a economicidade no
desenvolvimento das respectivâs âtividâdes.

§4o Sem prejuízo do acompanhamônto, da fiscalização exercidos pelo Município sobre a
execução do objeto deste edital, fica reconhecida a prerrogativa de controle e auditoria nos
tennos da legislaçâo vigente, pelos órgãos gestores do SUS.

4.2 A conveniada deverá:

I - Executar as açôes em consonância com os objetivos e indicativos metodológicos
específicos nos termos da legislação vigenle;

II - Elaborar, organizar e manter pronturfuios individuais atualizados dos usuários atendidos
pelo serviço, com registros sistemáticos dos dados, informações pertinentes ao serviço, e o
trabalho desenvolvidoi

III - Prestar em até cinco dias úteis ao Município todâs as informaÇões e esclarecimentos
solicitados durante â execução do convênio;

IV - Pârticipar das reuniões de acompanhamento. gestâo opemcional e capacitações;

a) A não participação injustificada de reuniões de acompanhamento, ensejará a aplicaçào da
pena de advenéncia.

V - Comunicar imediâtamente a SES, por meio oficial, todo fato relevante, bem como
eventuâis alterações estatutírias e de constituição da direto.ia;

VI - Solicitar autorização por meio oficial, com ântecedênciâ mínima de 20 (vinte) dias. para
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eventuais prctensões de altemçôes nas ações ou folma de execução do obj€to pactuâdo;

Vll Aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria. assim como os eventuais
rendimentos, na consecução do objeto da parceria em consonáncia com o descrito no Plano

de Trabalho aprovado e com a planilha orçamentaria apresentada pela conveniada para
aplicação dos recursos;

Vlll - Observar os princípios da impessoalidade, isonomiâ economicidade, probidade,
eficiência, publicidade. transparência na aplicação dos recursos e da busca permânente de
qualidade naquilo que tange as sonhatações de bens e serviços, leitas com o uso de recursos
transfe dos pela administração pública;

IX Manter conta-cofiente no estabelecimento bancri{io oficial indicâdo pelo Municipio, â

ser utilizada exclusivamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria.
informândo a SES o número, procedendo toda movimentaÇão financeira dos Íecurcos na
mesma, sendo vedadas transferências bancárias para contas diversas da cadasaada;

X - Aplicar os saldos e provisões referentes aos recursos repassados a título da parceria, se

hoüverem, sugerindo-se as operações de mercado aberto e lastreados em títulos da divida
pública;

XI Efetuar os pagamentos das despesas, com os recursos trânsferidos, dentro da vigência
deste instrumento. Excepcionâlmente a conveniâdâ poderá solicitâr autorização pâra
pagamento de despesas em momento posterior a vigência contmtual, desde que por período
não superior a 30 (trinta) dias e exclusivamênte para despesas referentes âo objeto contiatado
e ocorridas durante o oontrato.

XII Prestar contâs obedecendo aos prazos e condições assinalados pela Administração
Pública e pelo Tribunal de Contas do Estado de Sâo Paulo em vigência à época da prestação,
sob pena de suspensão dos repasses;

XIlt - Devolver para a fazenda pública os eventuais saldos Íinanceiros remanescentes,
inclusive os obtidos de aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30
(trinta) dias, em câso de conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, devendo
compmvâr tâl devolução nos moldes da prestação de contas, sob pena de imediata
instauraçâo de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade
competenre da âdministraçào pública:

XMão repâssar nem redistribuir a outras organizações, âinda que sem fins lucrativos, os
recursos oriundos da presente pârceria;

XV - Manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prcstação de
contâs, duftrnte o prazo de 10 (dez) anos, coítados do diâ útil subsequente ao da prestação
das mesmas:

XVI - Permitir o livre acesso dos agentes daAdministraçâo Pública, do controle interno e do
Tribunal de Contas aos processos, aos documentos e às informações rclacionadas âo Termo

l

de Convênio, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;

XVII - Abster-s€, durante toda a vigência da parceriâ, de ter oomo dirigentes membros do f-...
)2
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Poder Público ou do Ministério Público, ou dirigente órgão ou entidade da administração
pública municipal direta ou indircta, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou

compânheiros, bem como paÍentes em linhâ reta, colateral ou por afinidade. âté o segundo

grau;

XVIII Não interromper o liLncionamento do serviço a qualquer tempo durante â vigência
contràluâ1,

a) Constatada interrupção injustilicada do serviço, seni aplicado o desconto no repasse
proporcional aos dias de intenupção, sem prejuízo da âplicaÇão de sanções contratuais,
administIâtivas e legais.

XIX - Manter escriturâção contábil conforme as Normâs Brasileiras de Contabilidade.

Xx - Fica a entidade obrigada a mÍrnter, durrmte toda a execução do objeto, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidâs, todâs âs condiçôes de habilitação e

qualificação exigidas quando da seleção.

Xxl A conveniada deverá possuir regulamento de comprâs e de contratação pessoâl pâra o
ajuste.

XXII - Fica â conveniada obrigada a observar todas âs regms do Decrelo 26.317 D021 e sva
legislação correlala.

xxIII - Àdota medidas de acessibilidade pam pessoas com deficiência ou mobilidade
reduzida e idosas, de acordo com as caúcterlsticas do objeto conÍbrme normas vigentes.

§lo - Constitui responsabilidade exclusiva da Conveniadâ o gerenciâmento âdministmtivo e

financeiro dos recursos recebidos em viÍude do presente iflstrumento, inclusive no que diz
respeito às despesas de custeio e de pessoall

§2" - É de igual responsabilidade exclusiva da Conveniadâ o pagâmento dos encargos
trabalhistâs, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto
neste instrumento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração
pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, os ôÍus incidentes sobre o
objeto da parceria ou os danos decorrentes de resfiição à sua execução.

§3' - Quanto ao faturamento, a conveniada deverá enviar mensalmente ao Setor de

Avaliação e Controle Fatummento, por meio eletrônico, através do e-mail
fatura.saude@sorocaba.sp.gov.br, todas as informações relacionadas ao faturamento de
procedimentos SUS enviadâs âo Ministério da Saúde.

CLÁUSULA QUINTA DA PRESTAÇÀo DE CoNTAS Do VALoR RECEBIDo

5.1 A Organização deverá elâboEr preslação de contas em pâpel timbrado, e enfegáJa
impÍeterivelmente em até 45 dias após o pagamento de cada parcela paü os casos de
repasses íinanceiros em pârcelas mensâis e sucessivas. Os documentos deverão ser enúegues
nâ sede dâ Secretâria dâ Sâúde - SES. localizadâ na Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo
Mendesno3.041,2oanda.,noBairroAItodaBoaVista,Sorocaba,/SPCEP:18013-280,cuio
período de atendimento se dá em dia úteis: de segunda-feira a sexta-feira das 08h30min -
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16h30min.

I- A organizâção podeÍá solicits( por motivo excepcional, a pronogaçâo do

apresentâção da prestâção de contas, â ser âprcciado pela SES.

ll A não apresentâção da prestação de contas no prâzo estipulâdo implica na suspensão de

repa§ses até a regulâr apresentaçâo dos documentos cabiveis.

§1' - Todos os documentos dâ Festação de cofltas deverão ser âpresentados em cópiâs

iegíveis, carimbados e rubricados pelo representante legal da organização pam que possam

ser conferidos.

§2' Junto às cópias fisicas indicadas no §lo, a conveniada deveú apresentar uma cópia

àigitat aa integraliàade dos documentos em CD, DvD ou outra mídia digital compâtível com

acesso por computadores.

§3o -A conveniada deverá mantel em seu sitio elehônico, pars fins de transparência, cópiâs

dos documêntos a seguir:

I - Estatuto social atualizado:

ll - Cópia do presente convênio, prorrogações e aditivos, se houver, re§pectivos Plânos de

Trabalho e valores recebidos;

lll Relação nominal dos didgentes;

lV Listâ de prestadores de serviços (pessoas Íisicas e jurídicas) e os respectivos valores

paSos;

v - Remunerâção individualizada dos didgente§ e emprcgâdos com os respectivos nomes,

cargos ou funções que atuem no objeto contratadoi

\rI Balanços, demonstrações contiibeis e relatoios fisico-finânceiro§ de acompaúamentos:

VII - Regulamento de compras e de contmtação de pe§soal.

§4" Quando o último dia do prazo para prestação de contas ocorrer aos Íinais de semana ou

feriados, a mesma deverá ser entregue no primeiro dia úai! subsequente.

5.2 Os documentos mensais exigidos para â prestação de contas são:

I - Relatório de execução finânceira do convênio, com a descrição das despesas e receitas

efetivamente realizadas e sua vinculâção com a execuçào do objeto, na hipótese de

descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho deveú ser

acompânhado dejustificativa para a devida análise;

prazo para

ll Cópiâs dos documentos referentes às despesas, devidamente assinados pelo

representante da conveniada, com os compro!antes de!idamente carimbados com os dizeres:

"Éaco cott RECURSoS !'EDERÀts Do coNVÉNlo PA N' 202 I /11.487 FIRMADo
coM O MUNICÍPIO DE SOROCABÀ - SES", nos termos das lnstruções Nomativas do
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Tíibunal de Contas do Esrado de São Paulo e do Tribunal de Contas da União;

lll - Holerites;

lV Recibos de Pagamento Autônomo (RPA) que constem, no minimo, identificação
completa do prestador de serviço, número do PIS, valor e descontos, data, serviço prestado,
p€ríodo da execução do serviço e assinaturas do empregador e empregado;

V - Notâs fiscais eletrônicas em que conste o CNPJ e o endereço da conveniada,

V[ Cupons fiscêis em que conste o CNPJ da conveniada, desorição detalhada do material
ou serviço prestado e da quantidade, preço uniúrio e total,

VII - Cuiâs de recolhimento de impostos e contribuiçõesi

Vtll Relação nominaldâs pessoas que foram atendidos pela instituição naquele periodo em
acordo com a meta estabelecida, com declaração de veracidade assinada e rubricada pelo
president€ e pelo responsável pela execução do plano de trâbalho;

IX - Certidão de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, com prazo de valjdade em vigência;

X - Certidão Conjunla Negativa de Débitos relativos aos TribuÍos Federais e à Dívida Ativa
da União;

XI - Certidão Negâtivâ de Débitos relativos aos Tributos Estâduais;

Xll Ceíidào Negariva de fributos Municipais:

XIII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

XIV Relação dos profissionais vinculados ao pÍojeto contendo nomes e ca€os;

XV - Extrato bancário da contâ-corente exclusiva do repasse, com a respectiva âplicação
financeirâ, contemplando todos os dias do mês de refer€ncia, côntendo saldo anterior e final;

XVI - Anexo RP 17 - Área Municipal -"Demonstrativo lntegral dâs Receitas e Despesas",
coÍforme Resoluçâo 0212016 do Tribunal de Contas do Estâdo de São Paulo:

§lo - Os documentos originâis da prestação de contâs deverão ser arquivados para
fiscalização a qualquer tempo por um período de 10 anos.

§2o - Os documentos mencionados nestâ clát§ula deverão ser rcfercntes ao mês de
competência do serviço.

§3'- Caso alguma Certidâo exigida neste item estEa vencida ou positivâ, o pagamento seú
suspenso temporariamente até â devida regularização, não obrigando o Município de
Sorocabâ a realizar pagamento cumulando o valor Íetroativo, exceto quanto às ceÍtidões
positivas com efeitos de negativa.
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§4' - A SES poderá soJicitar documentos comprobâtórios. declârâções, notas explicâtivas,

extratos bancários, seja qual for a contâ-corrente, desde que tenha movimentado recursos

oriundos da parceriâ, ou qualquer outro documento necessário pam análi§e dâs prestações de

contas.

§5" A SES poderá solicitar s correção/substitúição de documentos que constem

informações incoÍetas, emendas, rasurâs ou quaisquer inconformidades que comprometam a

análise das contâs.

§6' A SES podeú solicitar o rcembolso de valores correspondentes a despesas liquidadas
em inconformidade com este instrumento, Plano de Trabalho, Leis, normas e instruções
vigentes.

§7o - O pÍâzo parÀ atender ao disposto no §4" é de 05 (cinco) dias úteis. excluindo-se o dia
da notificação. O nâo cumprimento deste prazo ensejará na glosa dos valores
correspondentes as despesas a que se referem os documentos ou esclarecimentos não

apresentados.

5.3 Os recursos enquanto não utilizados serâo obdgatoriamente aplicados em cademeta de
poupança ou outrâ âplicação de instituição financeira oficial.

Par.ígrafo único - As receitas financeiras auferidas da aplicação dos recursos serào

obdgâtoriamente computadas a credito do ajuste e aplicâdas, exclusivamente, no objeto de

sua finalidade, devendo constar de demonstrâtivo específico que integrâú as prcstaçôes de

contâs.

5.4 Os pressupostos de prestâçâo de contas previstos neste tópico são condições para que a
conveniada receba a próxima parcela do rcpasse, quando houver

5.5 As despesas a seglir não podedo compor a prcstação de contas, sendo vedado o uso dos

recursos do convênio para estes fins:

I - despesas a titulo de taxa de adminisffação, de gerência ou similar;

lI - objetos com finalidade diversa da estabelecida no plano de trabalho;

Ill - despesa em data anterior à vigência do temo celebrado;

autorizado pela autoridade competente dâ AdminisÍração Pública, e desde que o fato gerador
tenha ocorrido dentro da vigência, em prazo não superior a 30 (trinta) dias do fim da
vigência;

v - tmnsferir recursôs para clubes, associâçôes de servidores, pârtidos políticos ou quaisquer
entidades congêneres;

VI - multas, juros ou coffeção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a

recolhimentos fora dos prazos. salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública na

liberação de recursos finânceiros;

lV - pagâmento em dâtâ posterior à vigência do temo celebrado, salvo se exprcssamente
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Vll - publicidade, salvo as previstas no planr de trabalho Jretümente \ inculadcs âo objeto
da parceria, de caráter educativo. informativo ou de orientação social, das quais não conslem
nomes, simbolos ou imagens que caracterizem promoção pcssoal;

VIII pagamento de pessoal contratado que não atendam às exigências do artigo 36, assim

como aviso prévio indenizado e férias vencidas em dobro;

Ix obras que caracterizem â âmpliâção de área construída ou construção de bem imóvel,
sendo permitidas as manutenções e reformas ordinárias necessárias à execução dos seíviços
prestados;

X - despesas com auditoria extema, assessoria e consultorias contratadâs pela enlidade;

XI - custas processuais, honorários advocatícios, indenizaçôes e demais valores decorrentes
de decisôcs judiciais ou acoÍdos extrâjudiciais:

XII despesas pagas em "espécie" ou em cheques;

XIII emprestimos,

XIV - despesas com pessoas fisicas oujurídicâs que tenham sido condenadas por crimes:

a) contra a Administração Pública ou o patrimônio público;
b) eleitomis, pam os quais a Lei comine pena púvativa de liberdade;
c) de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;

xV - despesas nâo previstas no plano dc aplicação dos recursos financeiros;

XVI - para os ajustes regidos pela Lei n" 13.019, de 3l dejulho de 2014, pagar a qualquer
titulo, seÍvidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas

hipóteses previstÂs em Lei especifica e na Lei de Direaizes Orçamentírias;

XVII - pagar â qualquer títuIo, pessoas fisicas ou juídicas condenadas por improbidade
admin istrativa.

Paúgrafo unico. Nâ hipótese de ser observada a realização de despesa incidente nas
hipóteses de vedaçâo, deverá a entidade Íessârcir o respectivo valor a conta bancária
específica no prazo de três dias úteis, sob pena de glosa do respectivo valor.

5.6 A não prestação de Contas conforme itens anleriores implicará na imediâtâ suspensâo do
repâsse seguinte, sem prejuízo da prestação de contas do valor recebido que deveaá ocorrer
até o último dia do mês, não obrigando o Município de SoÍocaba realizar pagamento
cumulândo o vâlor retroativo.

5.7 A prestação de contas deverá conter elementos que permitam ao gestor avaliar o
ardamento ou concluir que seu objeto foi executado conforme pactuado, oom descriçâo das
atividades executadas e compÍovação do alcance das metas esperadas até o período da
prestação de contâs.

5.8 Serão retidos os valores relacionados a metas e resultados descumpridos semjustificativa
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ou com iustificativa não aprovada pelo órgão gestor.

5.9 As despesas deverão ser Iiquidadas em estrita conformidade com a planilha orçamentária
apresentada junto ao plano dc trabalho, podendo a SES vetar tais despesas, desde que
eslejam em desâcordo com a legislaçào vigente.

5,10 No final de câdâ exercício e no hnal da vigência da parceria, a conveniada deverá
apresentar as prestações de contas "Anuais" até o dia 15 de fevereiro do exercício seguinte,
observando também as regÉs estabelecidas pelas Instruções no 0l/2020 do TCESP e outras
que vierem a ser eventualmente disciplinadas;

I - A não apresentaçâo das prestaçôes de contas anuâis de que trâta a cláusula 5.10 no prazo
estipulado, ensejaú na suspensão dos repasses, desconto proporcional dos diâs em âtraso no
próximo repasse, ou emissão de documento de arrecadâção municipal para restituição, no
caso de não houverem novas pârcelas a serem reprssadas, sem prejuízo de sanções
administrativas/contratuais.

5.i I A conveniada deverá aplesentar até I5 de fevereiro do ano seguinte, cópia do Balanço
Anual e do Demonstrativo de Resuhâdo do Exercício com indicação dos valorcs rêpassados
pela SES referente ao exercício em que o numenirio foi recebido.

CLÁUSULA SEXTA . DA HIPÓTESÊ DE REToMÂDA

6.1 Na hipótese de inexecução por culpâ exclusiva da conveniada, o MUNICÍPIO,
exclusivamente pam assegurar o atendimento de serviços essenciais â população, por ato
próprio e independentemente do autorização judicial, a fim de aealizâr ou manter â execução
das metas ou âlividades pactuadâs. poderá:

I - assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no
plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser
considemdo na prestÂção de contas o que foi executado pela oonveniada até o momento em
que o MUNICÍPIO assumL ou tmnsferir as responsabilidades;

II - rctomar os bens públicos eventualmente em poder da conveniada parceira, qualqueÍ que
tenha sido a modalidade ou titulo que concedeu dircitos de uso de tâis bens.

CLÂUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES

7.1 Pela execução do convênio em desâcordo com o plano de trabalho e com as noúnas
legais, a administração podeú, garantida a prévia defesa, aplicar à conveniada as seguinres
sanções:

I - Advertência:

II - Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do convênio, por dia, até o total de l0 (dez)
dias em caso de paralisaÉo na prestação dos serviços, ou na falú constâtâda desta, sem
motivo justificâdo ou relêvante;

III - Multa de lo% (um por cenro) do valor do convênio, por dia, até o total de l0 (dez) dias OrÍ,
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em caso de descumprimento de qualquer das cláusulas deste termo;

IV - Deconidos os prazos dos itens II e III desta ciáusula. ou em caso de falta grave ou
reincidência dos motivos que levaram a convenente a aplicar as sanções qui previstas, o
convênio poderá ser rescindido, caso em que seú cobrada multa no importe de 20yo (vinte
por cento) do valor total do tôrmo.

V - Multa de mora em decorrência de atrâso injustificado na execução do contrato;

VI Suspensão tempoúria de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Adminisração, por prazo nâo superior a 2 (dois) aüos;

Vll - lmpedimento de celebrar qualquer modalidade de parceria com órgãos e entidades da
esfera de governo da administração pública sancionadora, por pmzo não superior a 2 (dois)
anos;

Vlll - Declaraçào de inidoneidade pâra licitar ou contratâr com a Administração Pública
enquanto perdurarcm os molivos determinantes da punição ou até que sejâ promovida a
reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressdcir a Administração pelos prejuízos resultânles e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterio.

§ l'-A administração pública podeú rescindir a qualquer tempo, unilateralmente, o presente
Termo, no câso de set constatado o seu descumprimento, Í,or parte dâ conveniada, sendo
assegürado o direito a ampla defesa e ao contaditórjo no prâzo de quinze dias após ser
notificada destâ intençâo.

§2o -A sânção estabelecida é de competência exclusiva do Secretário da Saúde e, conforme
o caso, facultada a defesâ do interessado no respectivo processo, no pÍazo de l0 (dez) dias da
abertura de vistâ, podendo a reabilitação ser requerida apris 2 (dois) anos de sua aplicaçâo.

§3" A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
respectivo contratâdo.

§4" - Se a multa for de valor superior ao valor da gaEntia prestada, além da perda desta,
respondená, o contratado pela suà diferençâ, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

§5o - Prescreve em cinco anos, contados a panir da data da apresentação da prestação de
contas, a âplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execuçâo da parceria.

§6o - A prescrição será interrompida com â edição de ato administrativo voltado à apurâçào
da infraçâo.

(]I,ÁUSULA OITAVA DA POSSIBILIDADI:] DI DENÚNCIA

8.1 Denúncia Unilâterâl: A denúncia só sená eficaz 60 (sessentâ) dias após a data de
rccebimento da notiÍicação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e
vantagens do tempo em que participarem voluntariamente da avença;

q]r#-
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8.2 Denúnciâ Consensual: Outras situações relativas à extinção dâ parceria não previstas na

legislação aplicável ou neste instrumento poderão ser reguladas em Termo de EncerÍâmento
de Convênio a ser negociado entre as partes ou, se for o caso, no Tetmo de Distrato-

CLÁUSULA NONA_ DOS BENS REMÁNESCENTES

9.1 No oaso da extinção da parceria os materiais de consumo eventualmente adquiridos com
recursos oriundos do convênio, seÍão reveÍtidos a administração pública;

9.2 Fica obrigâdâ a entidade a reverter à titularidade dos bens e direitos remanescentes na
data dâ conclusão ou extinção do aju§e e que, em razão de sua execução, teúam sido
adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados para a administração
públicâ;

CLÁUSULA DEZ _ DA FISCALIZAÇÃO

l0.l A Prefeitura designará a Sra. Priscila Renata Feliciano como fiscalizadola do convênio.

10.2 A fiscalizáção se daná nos termos do Decreto Municipal 26.317/2021.

10.3 Os fiscalizâdores poderão designar outos membros para auxiliá-los no exercício da
fiscalização, e caso ocorm alteração sení formalizada por apostilamento, o qual seni assinâdo
pelo Secreúrio da Saúde.

CLÁUSULA ONZE _ DO FORO

ll.1 Para dirimir eventuais conflitos emergentes deste Termo de Convênio e não
solucionâdas pela via administrativa, fioa eleito o foro da Comarca de Sorocaba.

E por estarem assim justos, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma e na
presença de 02 (duas) testemunhas.

Sorocaba, 71.-.{e jutho de2022.

CI-ATJDIO POMPEO CIIACAS DIAS
Secretário ds S!úde

,l*Mú
/MARIAaLUCtA 

NEI VA.DE Ll MA
Presidente do Conselho dc

Administrâçâo

Testemunha I

Nome:
CPF:

Testemuúa 2
Nome:
CPF:
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ANEXO RP-11 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR _ TERMO DE CIÊNCIA

E DE NOTTFTCAÇÃO - TERMO DE CONVÊNlO

(redaÇão dada pela Resoluçáo no 11/2021)

ÓRGÁO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFÉITUM MUNICIPAL DE SOROCABÂ,

CONVENIADA: GRUPO DE PESQUISA E ASSISTÊNCIA AO CÂNCÊR INFANTIL

- GPACI

TERMO DE CONVÊNtO N"(DE ORTGEM\:2021t,ts.487

OBJETO: INCREMENTO DIRECIONADO A PRESTAÇÃO DOS SERVIçOS

MÉDICO.HOSPITÀLARES

VALOR DO AJUSTEA/ALOR REPASSADO (1): R$ 199.s80,00

ExERclcro (1): DE 11 tottzozz a 2e nznozs
ADVoGADo(S) NooAB/EMAIL:(2)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identiÍicados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima reíerido e seus aditamentos / o processo de prestaçáo de

contas, estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo TÍibunal de Contas
do Estado de Sáo Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletÍônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
maníestaçôes de interesse, Despachos e Decisóes, mediante regulâr
cadastramento no Sistema de Processo Elêtrônico. coníorme dados abaixo
indicados, em consonância com o estabelecido nâ Resolução no 01/20'11 do
TCESP;

além de disponÍveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, seráo
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte
do Tribunal de Contas do Estado de Sáo Paulo, em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 'Í993, iniciando-se,
a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código de Processo Civil;

as informaçÕês pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor, entidade
beneÍiciária e interessados, estáo cadâstradas no módulo eletrônico do
"Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP', nos termos previstos no Artigo
2o das lnstruções n'O112O20, conforme "Declaraçáo(Ões) de Atualização
Cadastral" anêxa (s);

2 Damo-nos por NOTIFICAOOS paIa:
O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
consequente publicaçãoi

Sê for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nâs foÍmas legais e^
regimentais, exêrcer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais{

:-/

c)

d)

a)

b)
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couber.

LOCAL e DATA: Sorocaba, _3_l__ de iulho de 2022.

AUTORIDADE MÁXIÍIIA DO ÓRGÃO PÚBLICO CONVENENTE:

Nome: RODRIGO MAGANHATO

Cargo: PREFEITO

CPF:273.624.018-92

OROENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO PÚBLICO CONVENENTE:

NOMC: CúUDIO POMPEO CHAGAS DIAS

CATgO: SECRETÁRIO DA SAÚDE

CPF: 218.612.098-43

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA:

NOME: MARIA LÚCIA NEIVA DE LIMA

Cargo: PRESIDENTE

CPF: 931.749.508-72

Rêsoonsávêis oue assinaram o aiusto e/ou Parecer Conclusivo:

PELO ORGÃO PÚBLICO CONVENENTE:

NOME: CúUDIO POMPEO CHAGAS DIAS,_Â
Cârgo: SECRETARIO DA S UDEI
CPF: 218.612.098-43
Assinatura: i(

Resoonsáveis oue assinaram o ajuste e/ou orêstacão de contaa:

PELÀEXIIPAgE§OXYEN!ÂQA:
Nome: MARIA LUCIA NEIVA DE

Cargo: PRESIDE

CPF: 931.

Assinalura:



DEMAIS RESPONSÁVEIS r):
Tipo de ato sob sua responsabilidade:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestaçáo de

contas.

(*) O Termo de Ciência e NotiÍicaçâo e/ou Cadastro do(s) Responsável(is)
deve identiÍicar as pessoas tísicas que tenham concorrido para a prática do ato
jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes, de
responsáveis por açôes de acompanhamento, monitoramento e avaliaçáo; de
responsáveis poÍ processos licitatórios; de responsáveis por pÍestações de
contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou
administrativos e de interessados relacionados a processos de competência
deste Tribunal. Na hipótese de pÍestaçóes de contas, caso o signatário do
parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores dl-
Termo de Ciência e Notificâçáo, será ele objêto de notificaçáo especificd. -, '

(inciso acrescido pela Resolução no 11n021)




